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RELATÓRIO SOBRE O PLANO DE ATIVIDADES/INVESTIMENTO E ORÇAMENTO 
 
 
Ao Conselho de Administração das 
Águas do Alto Minho, S.A. 
 
 
Introdução 
 
Procedemos à revisão do Plano de Atividades/Investimento e Orçamento respeitante ao exercício de 2025, 
incluídos no documento “Plano de Atividades/ Investimento e Orçamento 2025-2027”, (que evidencia um total de 
ativo de 69.620.557 Euros e um total de capital próprio de 4.884.913 Euros, incluindo um resultado líquido de 
272.069 Euros) das Águas do Alto Minho, S.A. (“AdAM” ou “Entidade”), preparado nos termos do artigo n.º 43 do 
Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro e baseados nas Instruções para a Elaboração dos Planos de Atividades/ 
Investimento e Orçamento para 2025-2027 publicadas pela Direção-Geral do Tesouro e Finanças, incluindo os 
princípios e pressupostos em que se basearam, os quais se encontram descritos ao longo do referido documento. 
 
Responsabilidade do órgão de gestão sobre os planos de atividade e orçamento  
 
É da responsabilidade do órgão de gestão a preparação e apresentação de Planos de Atividades/ Investimento e 
Orçamento, a divulgação dos princípios e pressupostos em que as previsões neles incluídas se baseiam e a criação 
e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado. Estes Planos de Atividades/ Investimento e 
Orçamento são preparados nos termos exigidos pelo artigo n.º 43 do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro e 
baseados nas instruções definidas para a elaboração dos Planos de Atividades/ Investimento e Orçamento para 
2025-2027.  
 
Responsabilidades do auditor sobre a revisão dos planos de atividade e orçamento 
 
A nossa responsabilidade consiste em (i) avaliar a razoabilidade dos pressupostos utilizados na preparação dos 
Planos de Atividades/ Investimento e Orçamento; (ii) verificar se os Planos de Atividades/ Investimento e 
Orçamento foram preparados de acordo com os princípios, e se incluem, quando aplicável, as fundamentações 
para pedidos de dispensa do cumprimento daqueles princípios; (iii) concluir sobre se a apresentação dos Planos de 
Atividades/ Investimento e Orçamento é adequada, e emitir o respetivo relatório; e (iv) obter da compreensão do 
sistema de controlo interno. 
 
O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos de Garantia de Fiabilidade 3400 
(ISAE 3400) – Exame de Informação Financeira Prospetiva, e demais normas e orientações técnicas e éticas da 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 
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Conclusão 
 
Com base no trabalho efetuado, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que: (i) os 
pressupostos utilizados não proporcionam uma base razoável para nos permitir concluir sobre as previsões 
contidas no “Plano de Atividades/ Investimento e Orçamento 2025-2027”; (ii) a projeção não está devidamente 
preparada com base nos princípios, e não inclui, quando aplicável, as fundamentações para pedidos de dispensa 
do cumprimento daqueles princípios e linhas orientadoras; e (iii) a projeção não está apresentada de acordo com o 
exigido nos termos do artigo n.º 43 do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro e nas instruções definidas para a 
elaboração dos Planos de Atividade e Orçamento para 2025-2027. 
 
Devemos, ainda, advertir que, frequentemente, os acontecimentos futuros não ocorrem da forma esperada, pelo 
que os resultados reais serão provavelmente diferentes dos previstos e as variações poderão ser materialmente 
relevantes. 
 
Ênfases 
 
Chamamos a atenção para as seguintes situações referentes ao “Plano de Atividades/ Investimento e Orçamento 
2025-2027”: 
 
1. O Plano de Atividades e Orçamento de 2025, foi aprovado pelo Conselho de Administração em 19 de setembro 

de 2024, mas será ainda objeto de apreciação pelo acionista, pela Unidade Técnica de Acompanhamento e 
Monitorização do Setor Público Empresarial (“UTAM”) e objeto de despacho pela Tutela, pelo que na 
eventualidade do referido Plano de Atividades/ Investimento e Orçamento não vir a ser aprovado, a revisão das 
estimativas utilizadas na preparação da Informação Financeira Prospetiva poderá ter um impacto significativo 
no mesmo.  

 
2. A Entidade estima um aumento dos gastos operacionais, face ao valor registado no ano de referência. No 

ponto 6.4.9 do “Plano de Atividades/ Investimento e Orçamento 2025-2027” o Conselho de Administração da 
Entidade fundamenta os motivos para este aumento e para que um conjunto de gastos operacionais seja 
ajustado para efeitos de comparabilidade no apuramento do rácio GO/VN, e solicita autorização para o 
mesmo, pelo que o cumprimento das Instruções para a Elaboração dos Planos de Atividade e Orçamento para 
2025-2027 encontra-se dependente da decisão que vier a ser tomada sobre os referidos pedidos de 
autorização. 

 
3. A Entidade estima um aumento do número efetivo de colaboradores, face ao ano de referência. Nos pontos 5.2 

e 5.3.3 do “Plano de Atividades/ Investimento e Orçamento 2025-2027” o Conselho de Administração da 
Entidade fundamenta os motivos para este aumento e solicita autorização para a aceitação do mesmo, pelo 
que o cumprimento das Instruções para a Elaboração dos Planos de Atividades/ Investimento e Orçamento 
para 2025-2027 encontra-se dependente da decisão que vier a ser tomada sobre os referidos pedidos de 
autorização. 

 
4. A Entidade estima o aumento da frota operacional, face ao ano de referência que, no entender da 

Administração, são imprescindíveis à sua atividade. No ponto 6.6 do “Plano de Atividades/ Investimento e 
Orçamento 2025-2027” o Conselho de Administração da Entidade fundamenta a necessidade de aquisição e/ou 
locação de veículos para a frota operacional e solicita o respetivo pedido de autorização, pelo que o 
cumprimento das Instruções para a Elaboração dos Planos de Atividades/ Investimento e Orçamento para 
2025-2027 encontra-se dependente da decisão que vier a ser tomada sobre os referidos pedidos de 
autorização. 
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5. A Entidade estima um aumento do endividamento superior a 2%, face ao ano de referência. No ponto 6.4.7 do 
“Plano de Atividades/ Investimento e Orçamento 2025-2027” o Conselho de Administração da Entidade 
fundamenta os motivos para o aumento do endividamento e solicita autorização para a aceitação do mesmo, 
pelo que o cumprimento das Instruções para a Elaboração dos Planos de Atividades/ Investimento e 
Orçamento para 2025-2027 encontra-se dependente da decisão que vier a ser tomada sobre o referidos pedido 
de autorização. 
 

A nossa conclusão não é modificada em relação a estas matérias.  
 
Outras matérias 
 
O Plano de Atividades e Orçamento para o Ano de 2024 foi alvo de parecer por parte de outra Sociedade de 
Revisores Oficiais de Contas, cujo parecer datado de 23 de outubro de 2023, não inclui reservas e inclui 6 ênfases. 
 
As demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram objeto de auditoria por parte 
de outra Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, cuja Certificação Legal das Contas datada de 11 de março de 
2024, não contém reservas, e inclui uma ênfase. 
 
Restrição na distribuição do uso 
 
Este relatório é emitido unicamente para informação e uso do Conselho de Administração da Entidade e 
apresentação à Direção-Geral do Tesouro e Finanças, para a finalidade mencionada no parágrafo da Introdução, 
pelo que não deve ser utilizado para quaisquer outras finalidades, nem ser distribuído a outras entidades sem 
nossa autorização expressa. 
 
 
Lisboa, 17 de outubro de 2024 
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